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lnÍormativo n" G00105
FlêÍ.: Democratizando o

S. Paulo. 01 de ianet-o de 2OO5
Processo Eleiloral dos 35 Consêlhos Tutelares

Democrati zando o Processo Eleitoral dos 35 Conselhos Tutelares.
O Conselho ÍL
de ?elar pelo c

rlelaí e oígáo permanênte e aulônomo nào luísdrc onal. encaíegado pela soctedadê
umpírmenlo dos drÍedos da cíanca e do adotescente. detnrdos nesta Lei

lA got3t do Eslaluto dâ Cr anca e do Adotescênte _ ÉCA, er íêderal806990)

A escolha dos 175 conselheiros para os 35 Conselhos Tutelares vai se transformar na maior
"eleição distrital do Brasil". São mais de 8 milhoes de "eleitores potenciais" (maiores de 16 anos),distribuídos em 96 distritos paulistanos.

Em visla da escolha dos conselherros ser íerla a lraves de voto Íacullalivo . o grande desaÍio é dimensionar olamanho da eleição. democratizando o processo eleitoral de tal Íorma que os escolhidos"sejam legitimos representantes
da comunidade local. conÍorme determrna o arligo 132 do ECA

No caso da Crdade dê Sào Paulo. a comunidade local e deÍinida segundo a area de atuaÇão do respectivo
Conselho Tutelar. A ler munrcrpal 11.123/1991 crou 20 Conselhos Tutelare"s. senoo que-taoa um deles com acompetência de aluaÍ em uma das 20 admrnrslraçôes regronars (art.31 do decrelo municip;l 31 31g/92). Deslaque-seque S Paulo lem 96 drslrilos. com as respectrvas dehmrtaçóes de|nidas na ler munrcrpal ne I l'.z.zõ de zo/ost1ggl.o decÍeto munrcrpal 40 996i2001 crrou mars 14 Conselhos Tutelares. redeÍinrndo as áreas regionais de atuaÇào.Com o decreto 45 513i04. a crdade passaÍá a teÍ 35 Conselhos TuletaÍes a paírr da próxrma eleiÇào de 2oos.

Embora esta seja a 5" "eleição de conselheiros", cada uma delas Íoi realizada de Íorma diferente:
134 - Eletçào.teve pouca civulgaÇào. A maror parte dos candrdatos vero das escolas. o número de eteatores loi reduzido.Náo houve conílitos. A remuneraÇáo dos conselherros era de RS 136.00.

''Ent um Estado Democratico de Direito, a semelhança de uma eleiçào comum, o procedimento de esco/ha doscomponentes do conselho Tutelar. ha de observar. ngorosamente, a independéncia da vontade dos eleitores...

1991 - As disputas polrtrco-partidárras afloÍaram Houve rnteríeréncia direta de agenles publicos (administradoresregionais) no Íavorecrmento de candrdatuÍas. os postos de votacáo toram escolhúos de lal Íorma a íavorecer ascandidaturas oÍicrals . Das denuncras. o PodeÍ Judrcráflo acatou uma e anulou a elercão de Conselho Tutelar de São
Miguel Paulisia. A regiào íicou 3 anos sem conselho TutetaÍ. (vide Acordào Àl)L.L.\C.ÀO C l\ EL n., .17,95t{-()/7 t.'1998 - A manipulaÇáo do processo Eleitoral comecou na escolha da Comrssào Ete,rorat. o gàuerno loi quem êscolheu os''representantes do FÓrum l\,4unrcipal. Um assessor de uma vereadora loi escolhido presioe"nte da Cômissão Eleiloral. AsÍraudes com documenlos íílr a regra geral. Os mesmos comprovantes de residência eram uliltzados por dezenas demoradorç9. O Àlin!steriô pi,1tiôo e o poCer J,-,.jiciario igno!.are!.n ô1. prcvas apresentadtrs.
?001 - Embora o processo elertoral trvesse srdo discutido por rnais de um ano. tendo a Comrssão de fjarerros H, mano daoAB/sP - subseccão da P.'nha apresentado uma Proposra de Edrrat. o gou"Ào ;Ã,ãi;"i ,qiàro, rodas as proposlaspara democratizaÇào da elerÇão. Foi rntroduzida. via Edilal. a exigênciale "aval de enlrdaúei puÉ o, candidatos. Aremuneraçào Íora alterada para.FS '1 .300-00. A aassaÇão de 700 rnscrrçóes. aliadas às Íraudás nisroricas, comprovadas'in loco por representanres. do [,4inisterio público. ense]ou a anuracào de toda a votâcào de il,rr zoor2002 - Apos a anulâcáo da volaÇào de 11.11,2ô01. a mprovisacào Íor regra. O rêceio de novo tiasco levou osoÍganizadores 3 êxiori o -cadaslramenlo prevro clos eleltores. Numa atrtud-e dtscímtnatofla. exigrram o .título deelertor". cassando o d'rêrto de 500 mrl adolescentes (16 a 13 anos). A exigencra de tiiulo de elettor e a votacào na"zona elertoral Íavore('-eLr âs candidaturas aporad.rs por panrdos politrccs táào et"= qre r.ágÀiru. ncrÍre. n, do trtuio,zona' e secào elerlorâ dos seus Íiliados). Alem disso. este -novo processo rnaaauro", a representatrvrdade dacomt'nldade locai. pors grande parle dos elertores nào mora em suas respectivas zonas ele torars.Ficou evidente que uma "eleiçào facultativa" deve seÍ de,/idamente dimensionada pelo número deeleitores' No caso da cidade de São Paulo, o "titulo de eleitor" é incompativel com a divisão distrital. lsso nosleva a concluir pelo cadastramento prévio utilizando-se tão somente uma cédula de identidade (com foto) e umcomprovanle de residênciâ. Quem vai solicitar os serviços do Conselho Tutelar é o morador da região decompetência do conselho. portanto o correto é que este coáselho seja êleito pelos moradores desta região.q-G Íêrnfg§E8§ u deste aore:enta. de formâ resumida. as proDostas oaÍa democratizar a eleicão:l cadastramento Previo dos eleitores.ãããããGlpres-entaçao dã-éãuta riã-iããiiiããde e comprovante deresidência. o cadastramento dêverá ser feito nas escorâs puoticas municipaig.2 O periodo de cadastramento (30 dias) deveÍá iniciai.se no mês de in,cio das aulas (fevêreiro).3 os candidatos deverào apresentar "curriculo" de atuaÇão no atendimento ou deíesa de dirêitos da criança

e do adolescente Nào será êxigido vinculo proíissional. pois muitos atuam voluniaiiamente.4 Todas as escolas municipais deverão ser postos de votação. os Conselhos de Escola aluarão como"mesa receptora de votos . O convênio com o TRE sera apenas para utilizar as urnas eletrónicas.5 O periodo do Procêsso Eleitoral dos Conselhos Tutelares deverâ ser utilizado pará dirulga, a doutrina deProteção lntegral preconizada pelo Estatuto Ca CrianÇa e do Adolescente.
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